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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Guarapuava - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

.~S)~~
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de

. Guarapuava - PR que constituem as folhas de 01 a 04 devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 14.08.2001
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~{z1~!fJ MARIA JO' A ES sÂNT

~I Chefe do SEA
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AO
PROGRAMA lNfERLEGISIPRODASEN
Ale DENISE SiLVA
BRASÍLIAlDF

Prezados Senhores:

Em atenção a solicitação formulada através de contato telefOnico em data
anterior, informamos o que segue:

-Servidor responsável junto ao Programa Interlegis: EUGENIO CARLOSZQLlNGER

-Servióores para treinamento junto ao Programa Interlegis: LEONY DELOURDES
CAMARGO TEMOCZKO e SANDRO LUIZ CASAGBANDL

Sendo o que se nos apresentava para o momento, subscrevemo-nos,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

coNVÊNIO N°: PRA1244/2005 - INTERLEGIS
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cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165.900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA, com sede na Rua
Pedro Alves, n° 431 - Centro, Guarapuava-PRneste ato representada por seu Presidente, Vereador VALTAIR
SIQUEIRA ALBERTTI, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo.se pela Lei n." 8,666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I . 'o presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execu9ão decorrerá do comum esforço e interesse dos convenientes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

;',-

III -.estimular. a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros; de
~orma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - .É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

J.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vineulados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
"',

2,1 -Sãó atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar .. disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATN A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
progriunas. disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TNA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar. e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

. . . .

11 - zol"" pela guarda, administração, boa utilizaçãn e manutençãn de garantia dos equipamentos e programas
definídos no ANEXO;

lI! - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informaçãodefinídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

y: - at;lquirir suprftnentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes,.,cd-rom regraváxel) e_pagar os
, ~e.rv,iço~de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

YI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo; . .

VII - mter a~izadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtuai do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIIi - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das inform~ções do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA.INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

.X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usnários credenciados das limitações e restrições
,legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente' Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
.administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA' O DESENvoLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Àntes de fuido o prazo de vigência do Projeto BRA/98/Ol0, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto. com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (ElO) e' o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 .- A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar .formalmente ao ÓRGÃO. EXECUTOR os
parlamentaIes ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.4.2.1. -. O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - D.~te o .período de garantia, as manutenções preventiva e _corretiva deverão ser ~ealiz~d.as única e
,!x.::lusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. . .
> ,A:'Ú - A.manutenção corretiva, quando necessária, serã solici~ pela CASA
. ,.,. : .conformen~rmas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

LEGISLATIVA

.1,"

,.
~,-V'
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.4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As aiualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotirr as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na. hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, 'a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD),. ao BANCO
INTERÁMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) dó MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 ,Não há previsão de transferéncia de recursos financeiros entre os convenentes.
1.:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

'"< I - aÍnigavelme~te, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante' notificação escrita enviada com; no
minirno, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.. !I. - pelo .não cumprimento de qualquer cláusula ou co~dição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
.medianie notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _. Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programaS forneCidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DASDISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
. leg;U ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Progra.;"a Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 ,- Os casós omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e; se
necessáriÓ, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA ~ DA PUBLICACÃO

9.1 -O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
uroão.' .

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fic~ estab,elecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

,

lqueira Albertti
ara Municipal de Guarapuava

Brasília.JO de ~de2005,

Vereador V
Presidente-da C

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 'vias de igual teor e fo~a,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Agaéie da Sílva Maia'
Direto. Geraldo Senado ederal

•
.. :."

Testemunhas:

'jC&l-/~
Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

o
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ESPÉClé: C:nn,~nio n' : PR-4120í112005 - MODALIDADE' In,'"
xigibilidmle. OBJETO: Estabel~er c regular a pnr1kipação da Casa
Legislaliva no Programa Inler1egis. conforme 05 termos dn Contraio
de Emp~imo. eeh:bradn eotre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICANO Dr;. DESENVOL VI_
MEr-.'TO _ 1310. ASSINATURA: 13,1)912005. VI(iENCIA: A eoolaJ
da dalll de as<imuura. en:n vigência equi'<lienle 11duração do Pro-
gram~ InlCrlegis. Signarário: relo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
"a Maio, Diretor-Geral. relo Intedeg;,;: Senador Efm;m Morais, pela
Contralada: Cãmara Muoieipnl de Cerro ArolfPR - Vereador JOSCI1ei
RMb
ESPÉCIE: Convênio n' : PR4120912005 _ MODALIDADE: loe-
xigibilidade. OBJETO: E!rabelecer e regular n panieiJl'lI"ã<>da Ca!~
Leb>islaliva no Programa Inlerlegi •. conrfllme os rermos do Comn.k>
de EmrréMimo. celebrado CTItrea REPUBLlCA l'EDERATlVA DO
BRASIL C o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 27/1112005. VIGÊNCIA: A contar
da dato de ;l';Sin~lUra. com vigência equi,'alenle à duração do Pro.
grama Interlegis Signal.ário, pelo Senado fodcral:Dr. Agaeiel .la Sil-
va Maia. Direlnr.Geral. pelo lnlerlegi<: Senador [f",im Morai<. pelo
COnlrOla.la, Câmara Muniei(l<11de Cianortc!PR - VerClldor Drolindo
Anlônio Novo

ESPÉCIE: Conveoio n' : PR ..H210!2oo5 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: C/.lllbelccer e regular a p~rticipa,Jo .la Ca.<.a
Legi,liui"o no Programa loterlegis. eodonne os lermos do Contraio
de Empréstimo. celebrado entre ~ REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 2411012005. VIGtNClA: A contar
da d.1ta de a.~"inatu:a com VigÓ1lCiaequivalente'; durnção do Pro-
grama lnterlegis. Signalárin: pelo Senado Fodend:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. OiTClor-Gcral. pelo ln'erlcgis; Senarlor éli"aim Morais. pel~
Contratada: Cãmara Municipal de Cornélio Proc6pioiPR - Vereador
Agrnnr do Na.<eimeI1lOfilho

ESPÉCIE: Con"eoio n' : PR.412J4.'2005 - MODAUOADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Eslllheleeer c regular a pMlicipação .la Casa
Legisloli,'a na Programa Intedegis. endprme oS lermos do Coo.tralO
de Empfé"rimo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o RA:-ICO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEtv'TO . BID. ASSINATURA: 11110.'2005. VIGÊNCIA: A conlar
da dala de a"inatum. com \'igcncia equi\'alente • duração do Pro-
grama Into:rlegis. Sig:nalário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Dirctnr_Geral. pelo lntedeg;,;: Senador Efra;m Morais, pela
Conl"'llldo: Câmara Municipal de Fa.~inallPR _ Vereador Gilberto
César Taboroa
ESPÉCIE: Con"61io o' : PR-4I236/2oo5 - MODALIDADE: Tlle-
xigibilida.le, OBJETO: [s!abdrccr C rcgular a p.lnicipação da Ca.'a
Legislati"a 00 Programa Inlerlcgi.'. conrflrme os termos do Contrato
de Empréstimo. celebrado Cnlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMT:RICANO DE. DESENVOLVI_
MENTO - mo. ASSINATURA: 19/10.'2005. VIGENC1A: A COO18r
da dat~ de assinatura. com vigência equi,'aleete il dura,ão do Pro.
grama Im..ncgis. Signatário: pelo Senado fedcral:Dr. Agaeiel <la Sil.
"a Maia. DirelOr.Gcral. pelo Inlerlegi,<: Senador [f",im Morai<. pela
Con!ralada: Câm= Munieip.11 de Francisco BdlrnolpR - Vereador
[uclidcs ferrcirn dos SaolOS

ESPÉCIE: Con,,,,,io n' : PR-412ISI2005 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabclcc~r e regular a p,rli~ip"ão da Ca"a
Lcgislaliva no Prog"'ma Intcrlegis.. conl!,rm;, o~ termos do ContratO
.le Empréstimo, eelebrado entre a REPUBLlCA FEDJ:RATI\'A 00
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE D[SD,VOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 07fl0/2005. VlütNCIA: A contar
da dala de "-'sinatura. COln "igene;" equivaleote li du""iio do Pm.
gmma Interlegis, Sigoalarin: pelo Senado Federal:!)r. Age.:icl d.1Sil.
"a Maia. Oirclor.(;ernI. pelo Imerlcgis: Scnlldor Hrnim Morai •. pela
Comn.ta.la: Câmam Municip,1 dc Goi""riil'R • Vcrc:ldor Jose Lop,",
Rodrigues
ESPÉCIE: Convênio n' :-PR-4124412005'\. MODALIDADE: Ine-
.~igibilidarlc. OBJETO: E,iabel"eer 'e regularJa panieipação .la C3M
Legislmi\'a no Programa Inlerlcgis. eonf~rme "" lermO' do ("o,uraro
de Empré.timo. eelebradn "otre a REPlJBLlCA fEDERATIVA DO
BR,\SIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO - BID. ASSINATURA: 10/1012005. VIGÊNCIA; A conlar
da dalB de a"inarura. com vig~ncia equivalente à duraÇ"ão do Pro-
gram, lnlerkgi •. Signatário: ~el,) Sen~o Fodcral:[)r. Agaeict .la Sil-
va Maio. Direlor-Gcml. pel<>Inlerkgis;.Senador.Efrnim Morais. pela
Contratarla: Oimara Municipal d~ Guarapuava!PR _ Vereador Valtai,
Siqueirn Albertti '_""--"
ESPÉCIE: Cnnvenio n' ; PR41116!1OO5 - MOflALlDADE: Tne-
xigibilid.'de. OBJETO: 8t3bctcccr c regular a panicipa,Jo da Casa
Legi.laliva no Program.1 Interlegi<. confprmc os termCl' do Contrato
de Empr&.timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERlCA;'<O DE DESENVOLVi-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 14/10.'2OOS. VIGl~'lCIA: A eO:ltar
da data d~ =inatura. com "igéneia equi,""l~me à duraçiio do Pro-
grama Interlegi,. Signatãrio: pelo Senado Fedcral:Or. Agaciel da Sil_
,'a Mnia. Diretor-Geral. pelo Imcrlegis: Senador Efmim Morais. pela
Contratada: Oimara Munieipal de IpnrMPR _ Vereador T:dmils"" I'er_
reiro .los Sanlos
ESPÉCI[: Conv~nio o' : PR41217/2005 _ MODALIDADE: In~.
.~igibilidadc. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaçi1n da Ca."
Lcgi,lali,'" nu Prog:mma Inter1egi<. conf?rme os lermos do ContraiO
de lOmpr~srimo. celebrndo cntre a Il.EPUBLlCA rEDERATIVA DO

~~~~!b_eB~DB~~~&~~~~~~~71~I,~~~:\?<fÊ~~I~~~~'~~0~~;
da data de a5<inahrrn. eom vigencia equi,'alcot~ li du"'ção do Pm.

grama Inlerlegis, Signatário: pelo Senado Federal:D,. Agaeicl da Sil_
\'a Maia. Dir~or,Gemt. pelo Interlegis: Senlldor Efraim Mnrai,. pela
Comrnlada: Câmara Muoicipal de h-aipomlPR . Vereadnr Antônio
Vila Rcal

ESPEClE: Convénio o' . PR412181l1l0S . MOD.4,LlDAD[, Ine_
xigibilidade. OOJETO: Est8belcccr e regular a participação "" C",a
Legislativa no Programa Inlcrlegis. ennfnrme o, lermo, do Conlralo
.le Empré:;limo. celebradn entre a Il.I'PIJBLlCA FEDEIV •.nVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMI:RICANO [}E DI:SI:NVOLVI-
MEKTO _ mo. ASSINATURA: Illt0I2005. VIGrnCIA: A contar
.la data de "".inatura. com vigoneia Cljui"aleme â dural"~n dn Pro-
grama Imeriegis. Signnlârio: pelo Seoado Fedc",I:Dr. Agneiel da Sil.
"11.Maia. Diretor.GeraL pelo Inlerlegi,: Scnador Efreim Morais. pela
Conl",tada: Câmara Municipal de Jaearezinho.:PR - Vere,dor Vitela
Jo.t SlIIltaoa

ESPÉCIE: Con"mio n' . PR-4123~/2oo5 . MODALllJAD[: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabclrccr c regular a participação da Ca<n
Legi<lativa no Programa 101f1"lcgi,.eonforme o, tennos. dI) Co~tralo
de Empr6limu. cclehrado entre a REPÚDLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOl.VI-
MENTO - BID. AssmAruRA: 241)012005. VlGEN"ClA: ,\ contar
da da~1 de a"inaturn, eom "igeneia equivalente à .luração do Pro-
grama IOlCrlegi<,SigoaJ.ârio: pelo Senado fcdcral:Dr, Agaeiel da Sil-
\'11.Maia. Direlor.Gcral. ~clo lntcrlegi.': Sena<.lor Efroim Morn;<. pela
CO!1.1rOlJlds,Câmara Municipal de LspaiPR - Vereador J,,/.o Renalo
L.e.fu AfOnso

ESPÉCIE: Convenio n' : PR4122012005 - MODALIDADE: Inc.
~ig;bili.lade. OBJETO: Estabelecer e regular a pJr1icip.c~o da ea,a
Legislati'<l 00 Programa In!crlegis. conforme os termos do ConrralO
de [mpréslimo. eelebrado emo: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlD. ASSINATURA: 24/10/2OOS. VIGENCIA: A comar
.la dala de a."<sina""ra.eom v~eneia equivalenle à duroção .lo Pro-
grama Inlerlegis, Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel <laSil-
\a Maia. Diraor.Geml. pelo lnterlegis: Senador Efraim Morai •. pela
. Conlratada: Càmorn Munieipal rlc Nova Esp;:ran,alPR - Vcreador
Clàudio Anlônio de BrilO

F.XTR,HH 1lF. INF.XI(jIBltll).\lH: DF. I.ICllM,:.i.O

Pl"OCCSSOn' M331f15-.lObjeto: COalralaç!n de licenciamento de base
de dados .lo 01'[ - Diretório Nacional .le [odereços. de ~rn~riodade
da Empresa Brasileira de Correios C Telégrafos - EeT': Cnmratllnle:
Sccrewin 8pccial de Inronnlüien . I'mda.'eo; Controlada: Em~resa
Bra.,ileira de Correios e Telcgraro~ . [C1.; Modalidade: ine.<igihi.
lidade de Iicilaç!o. fudamenrada no ineiso I do art. 25 do Lei n'
~MIi193: Valor Anual Nimado: RS 51>.1170.00:Reconheeimeolo da
,itlla,ão de ine~lgibilidade de lieitação: E,'aldo Gom~ Cameiro Fi.
lho, Diretor do Pmd1s~n: Ratifica,lIo: Ag""icl da Silva Mal •.. Direlo-
Urnal do Senado Federal

[XTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Proeesso: PD 2162104-0: Espécie: Primeiro Termo Adili\'() de pror-
rogação. de 21 de outubro de 2006 O 20 de outubro de 2007. ao
Contrau:> o' 2612lI05. celehrado com a América Teenologia de In_
formâliea e Elctro-eletrôniC<ls LTDA_EPP.. eom ba", na ,uo CL~uSllla
Décima Seguu.la e nn Inei.o II do Ar1igo 51. da Lei n' ~.6Mi93:
Dotação: As .lcspe~a' dceorrenlC5 .lo presente Instrumcrllo correrão à
eonta da Ati,'idade 01126.0551.4060.0001 - G~tão do Si.'lema de
Inromlâtica _ Elcmento de Oc<pesa 33.90.39 _ OultO!' ~erviços de'
Tereciros.: Empeoho n' 2006J\'EIlOOO32. de 02101/2006; A.••.•inalUra
201i0J2flO6: Signar:hiQ!.; pelo Proda.scn: Agaeiel da Silva Maia. Di-
retor.Geral do s<:nado federal. pel, (;,)>llrola<1",Hbio Pieol(> Catelli.

Espécie: S' Teono Adiri,'o ao Contrato l:12oo3001;. Processo
009454/01-2. lltljeto: O <..or.traru fica pmrmgado de 14 dc janeiro de
2007 a 13 de janeiro de 200R. Prngr~m. dc Trabalho: Signatárim
pelo Senado Fedeml: Ur. Agaciel d. $ika Maia. Diretor_G"",1. pe]a
Cnntrnt:lda: Luiz Rilbeno Veiga de Sá e RoOcrtO Santos ~ Araujo

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

l:XTRATO DE CO~TRATO

Pmcc<.,n: PD n' O1411f16-2;E<p<'eic: COO1,.,.IOn' 04y.!l){l(,. celebrado
com a Vert Solul"~c~ em Infonnâtica LIda,; Objeto: AquisiÇ"ão de 3
(IrêS) unidad~ Loop E~paosion .le 8 (o;tol TB. et.rla. pcrfv.rodo o
tOlal rlc 24 ("inle e qulmo) TR brul~. em di<c", Serial ATA de 320
UB. equivalente" a 20 ("imel TB liquidos, para o equipamento de
arm1lZrnamCIlto sceundàrio de dados R200. de proprie<lade do Pro-
daocn. fabricado <la empresa }.IeIAPP. com in<lal"Ção c pn::sUlç!n de
ser •.i,os d. a.",i.réueia técoica durantc o pcriodo de gar.nria. por
meio de manu:eoçõcs prcvcclivas c correti\'as. com fomecimenl<) de
peça, ,,",'a, C originais; Modalidade' Pres~o n' 141120flr>;Valor Glo-
bal, RS 429.~rJn.OO (Qunlrocentu.. e vinte e oo"c mil c oilncrnros
reai'): Dola,!o: A< ÓC'pc:<asdecorreole< do ContraIu ,'om.-rl" il eOnIa
da Ati"idade 01.126.0551.4060.0001 . Gestão do Si~lema dc In.
rormâtiCll. £ternentn dc Despesa 4.4.90,S2 • Equipamento e Malcrial
Permanente d" Orçamento do PRODASEN - Tcndo .,i,l" empenhada
mediante Nmo de EmlX'ono n' 200('NEOOO4S4. de 19 dc ourunro de
20l1r.: Assinalura: 27/11!201l6; Vi!,C1leia: 12 Idozc) mC1;CS~ pa"ir do
Termo de Aceile: Signatârios: P.lo Prnctascn: Senlldor Efraim ,""orais.
pela COnlrar.ada: !liran Rirnrdo francn da Silva.

SECRETARIA DE ADMII\ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

A\'ISO OF. ADIAMENTO
PREGA0 N' l~lIl211(l(j..PRODASE:"

Por motivo, de ordem récnica roi adi~.l" "sioe dic" o Prcgjo
em episrare.

J0S£ AUSi"<HiRUlUjO DOS S. S, MA('(J.",DtJ
I'.-crl-'Ciro

AVISOSPF. LICITAÇÃO
PREGA0 N' 191/2006

Objel,,: é a contralação d. empresa especializ.adn ptln! a pre~ta~Jo de
,e-tY.tç'" de coleta. rceebimcnlO, transpon~ e entrega .lomicllinria de
ene<lrn''I1da expre<5~ do SéNAIlO e da Secretaria L'Pceia1 de [d,-
toral"~<)C Pubhca.çil<:-._ SElOP.de at~ 20 h por unidade, por ,ia .aércn.

~::~I~ ,ru~iceT2P~~~o ~~;~''c;;n~~~ií\7~ ~odd~:c~~ó~~mna~
odilal. Abertu",: dia 13(trcze) de dezembro de 2f)l16;is 09:30h (nove
hor"" e rrinta mioutos), LOC1l1de realiza,ão Aoexo I do Senado

~o~;rnh)(,W ~m~.1ii3~1~31í 1~,\ji~~mI1~};~L. &1~i::n~~SE~~
(ww •••..•ena.lo.gm ..brl. atravó dos Iroh Ilcrla,,-õcs e eontr.lOS. A,,!oO

:ten~;~il~'~i~~~~n:~r~ci:;~,t'd~ r~i~:~~ ~~~~:rn~'1;:~~cdg
B=i1. Atravi's de Gu," d. Recolnimemo da Uni.fu . GRU, fornecida

r;:~f~LLF~~o~~oõg\t~ooggl~gl~~fo~~~ ~~~~ ..~ (~~i~~i~l~
em nOme do Fundo Especial do Senado

JOSE ALJSi"<E~HlUR(;f) Dl)S $.:;. MAU1ADi)
P,"goc;m

TOMADA DE PREÇOS IV lOI!OOf;-SF

Objeto: roO!ralnção .le empre,a e>pceializllda ['ara exccuçiio de obro
de reforma na< rnsralaçõc.< ehi~ <laUsina Geradora .ln Senado. Aber-
tura: Dia 13 (treze) de dezembro de 2006, h 14:311(qualOrU no",s e
lrrnta minutosl. Local de rcaliz.açJo Aoexo I do Scnado Federal. IS'
andar. Sol. de R.uoi<le<; da CPL. Informaç,\c.: pelo rooe (1l61)
3311-30.1(,. 3311-3014.'3311-2;13. Cópia do E.lital: (www .•••na_

~~"~J~oa;dov~u ~~ j,~rc\~ I~~u~t: t5,e:~~:od~ ~d'i~~i~~\~~~
I. mediante a apresenração do ree,bn de dejlÓ,ito no Banco do Brasil.
At!avÓ d~ GUIa de Recolhime010 da UnJ~o - RGU. rOmCC1.laltl~

~J.;~~,~re~~~' 6;~~%01)~r:i~~:(>d~R~~oig.J(/;~~~~~~). ~~
nome do Fuodo E<pecial do Senarln.

TO~UIl.\ IH: I'JlEÇOS;'I;' II,'WO(,-SI"

~~i~II~,~~od~~li~~ã~I';;~d~.fareR~d~:~~~~b~~raron:~el~~~o~e)
de dezembro de 2006. ns 14:30 (qual0rle hom' C trInta mrnulus)
Local de reali~.açil.oAnexn I .lo Scnado fodcral. .15' andor _ Sala de

~81sJfjjI~7 fi\=ól;i~°do°~?~l~~~~~ol.~;"~~r\: 32~;:'é~3J~
linb licilações c eom"'tos, A"iso de Lrcita~s • Senado ou 00

~~~~~~oddoC~~5;e a~d:Jf i~~ o~d~i.:~ ~~cB~~it.m~.:,~~~ de C'.:r;
.l. Reeolhimcolo da Uni~_ RGU. fornecida pcl~ CPL d~ Senado.

~2~J~~ot~If.c~~~~~;Od;~~~'S.oo f~ig~a~i. ~~~~e~d~o~~~
Especial do SCT!<1.lo.

J('S~ AUS1\'L\lBl:'RGO DOS 5, S ,\IACHADO
I'"",,,en!e d~ Ci'!.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA DA AOMJNISTRAÇÃO

'EXTRATO IH; CO'llJlXHJ

Controto rf' 199.'06 celebrad" cnlre o STF e n cmpre<ll Encom Eoer.
gia c Cornércio Lida (Pr<1eC'>,,,326.527). Objeto: Loca,ão de no.
breal. com fornecimento de equipamento e de material. ineluido,
servi,os .lc inslalação. fundameoto Legal: Lei n° 8.666.'93. no [)C.
creio n" .U55i2000 c na Lei n" 10.52()12002. Programa de Trabalho:
020611l5M63S90ool. Nalureza da Despesa: 3391139. Nota de Em-
penho: 2006NE00209S. de 14'11/06. Valor gloh.,l 'trimestral: RS
25.290.00. Assinatura e ,igêneia: 24/1112006. As.,ina.'1l; Pelo STF, Sr.
Clenio Moreira Ca'tai\on _ Seerelârio de Admin~!raÇ"ão; peta Con-
tmtada. S",- Karioe Rodrigue~ Soares Mnracs

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMIN"ISTRAÇAO

I::X1R\T0 Df: IN£Xf(;1nILlIlAm: DI:: LlCIT.\ÇÃO

No prox'c"o nO: 26.0221200(,. Obj~o; p8n! fazer face à d""pc>~
decorrenle do programa denonrin.do --Gereociamento de Pmjetos e
MS Pmj",.C f-ur.dameTllOLegal: Anigll 25. 11.da Lei 0° S.I>f,6I<n.
Valor. RS 4~.00{l.OO(qunrt:nt. c oito mil rca;.l. Dcclaraç.fu d. loc.
xigioilidade; em 24, IUOOC'. por :\ntõnio Carl.,,; Elrclo de Oli,'cira.
Sccrclário de Admini~lrnç;'(l, Ralifocação; em 24,11.2006. por Alha)"-
de Foornorn filho. Diretor_Gçml
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

fITTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\t.~ à~ c,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Guarapuava
Rua Pedro Alves, n° 431 - Centro
Guarapuava - PR



Programadasf\i~çõesUnidas par.UlDesenvólvimento
, ,- - . 0.-_< _". _•.. ',___ _ _ ~_ _'. _ .•. ' _ _'. _ _

•

•
. 9ytrlÍh$f~tênçi~);(jlllitlJr~Í'Íclãcl~iepr9P~ej;!gcle.é.m~liia~~íFi.cdi!Hiç~()á~..qú~'C>$ihéi'ise,
~qi.lilialilêotc)s~rã~lIs~oo,,"'~f:lusÍ\l?rnEi1)t(lnOifle!F1Ol>.esll:ibelecido~ ooOOcu mentode .l"ró;etoe
i'iº;:Pbn\têní6êiÍàâ9~â(:lriialjsuj~1to'aeyenWais'lmitaçõés rieleColÍtidàs; .....

:La~
MAri:io.sáiripãiôceaóMarques

ôiretor .
seciéíanaÉspeciaLdo Interl~!1I}~

i:scN.~ik'B2:~~À;.nia"Jar;i7G1.1~OOj;fBtasil~#~;J~]1~~(~t~~~;•.•jf~J~••••
'<"',



o

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
-- VATAIRE

"'IATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Guarapuav2
Rua Pedro Alves, nO431 - Centro
Guarapuava - PR

, , , , , , ,
UF PAis I PAYS

85010-080
, , , , , , ,

l
NATUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORfTAJRE

DEMS

n O SEGURADO I VALEUR OJ'CLARJ'

DATADE RECEBIMENTO
DAT.EDE lIYfATIO\J

lliP~-º-
RECjEDOR I SfGNATU':; DU RÉCEPTEUR

L~~

ASSINA URA

NOME lEG1VE DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OUR~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBR~C MAl. DO EMPREGADO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SfGNAT RE DE L'AGENT

/ ~OSl \..f (+.:}- ,,;0'/ .:t -S~616S4-0
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETQUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463116



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

h

BRASIL

BR

h

:XPÉDfTEUR

1 3 41 O O 4

h

ROAR

MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MAllQUES
Diretor da Secretaria Especial do .Interlegis
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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